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Monte Alegre do Sul retoma aulas 
presenciais da Rede Municipal

Imprensa Oficial do Município de

 A Prefeitura de Monte Ale-
gre do Sul por meio de seu depar-
tamento de Educação retomará as 
aulas presenciais na rede munici-
pal de ensino, na próxima segun-
da-feira, 17/05.

 O retorno será gradativo 
e terá início pelos alunos do 6º ao 
9º ano, cujos pais fizeram adesão, 
através dos grupos de WhatsApp. 
Nesse momento as aulas terão pe-
ríodo reduzido e os alunos que não 
retornarem terão suas aulas man-
tidas através dos grupos formados 
anteriormente, online.

 O Departamento de Edu-
cação reforça que todos os alunos 
deverão usar máscara durante a 
permanência na escola. O uso da 
máscara também será obrigatório 
no transporte escolar coletivo.

 Para retomar as aulas pre-
senciais, a administração munici-

pal seguiu todos os protocolos de 
segurança para evitar a contami-
nação pelo novo Coronavírus com 
disponibilização de totens de álco-
ol em gel, termômetros, face shiel-
ds (protetores faciais) para pro-
fessores e funcionários e demais 
equipamentos necessários para o 
retorno, inclusive a demarcação 
de carteiras e demais locais de uso 
comum.

 A merenda também 
será distribuída através de lan-
che para evitar contaminação. 
 A Prefeitura Municipal in-
forma ainda que a medida que tudo 
for transcorrendo bem, haverá o 
retorno para outras faixas de idade. 
 Para mais informações e 
esclarecimento de dúvidas, os pais 
ou responsáveis devem procurar 
a secretaria da escola em que seu 
filho estiver matriculado.

 A Prefeitura de Monte 
Alegre do Sul, por meio do Depar-
tamento de Saúde, aplicou desde o 
dia 12 de abril, a primeira dose da 
vacina contra a Covid-19 nos pro-
fessores e profissionais da Rede 
Municipal de Ensino.

 A imunização aconteceu 
na E.M.E.F. “Profª. Esther Silva Va-
lente” e foi dividida por horário 
para evitar aglomeração.

 Segundo do Departamento 
de Saúde, foram vacinados 70 pro-
fissionais da área.

 Diferente dos demais gru-
pos, para o segmento educacional 
foi preciso fazer o cadastro no site 
‘Vacina Já Educação’. 

 A vacinação dos profes-
sores é uma ação essencial para o 
retorno às aulas, pois trata-se de 
uma importante medida de pre-
vencão contra a Covid-19, que irá 
possibilitar mais segurança a pro-
fessores e alunos, minimizando 
significativamente o risco de con-
tágio da doença após a volta às au-
las. 

Monte Alegre 
do Sul vacina os 

profissionais  
da educação com 
 47 anos ou mais
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Imprensa Oficial 
disponível na internet

Com base na proposta de  
transparência, a atual gestão  

implantou a versão digital da Imprensa 
Oficial, disponível no site da Prefeitura  

www.montealegredosul.sp.gov.br. 

Com isso, a população pode consultar 
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Prefeitura cria e câmara municipal aprova lei do ReFIs: parce-
lamento facilitado e descontos para a quitação de débitos junto 

à municipalidade
 A Prefeitura Mu-
nicipal da Estância Tu-
rística de Monte Ale-
gre do Sul em conjunto 
com a Câmara Muni-
cipal criou e aprovou 
uma lei que trata de 
regularizar as pendên-
cias dos contribuintes 
com o município. Esta 
é uma oportunidade 
única com grandes 
descontos e facilidade 
no parcelamento de 
dívidas junto à muni-
cipalidade.
 Tendo em vista a 
grave crise fi nanceira 
causada pela pande-
mia do coronavírus 
(Covid-19), que trouxe 
prejuízos fi nanceiros 
incontáveis a toda po-
pulação, a Prefeitura, 
através do projeto RE-
FIS, visa auxiliar pes-
soas físicas e jurídicas, 
que fi caram impossi-
bilitadas de pagar suas 
contas em dia.
 Com esse projeto 
a população terá uma 
importante ferramen-
ta e uma oportunidade 
única para a quitação 

de toda e qualquer dí-
vida em atraso com o 
município, pois prevê 
descontos de juros e 
multas, e parcelamen-
tos facilitados.
 Poderão ser qui-
tados os seguintes dé-
bitos: conta de água/
esgoto, IPTU, taxa de 
licença, receita do ce-
mitério, retirada de 
entulho, limpeza de 
terreno, aluguel de má-
quinas e equipamento, 
taxa de obras, ISSQN 
– Construção Civil, ta-
xas de guias e sarjeta, 
e taxa de execução de 

desmembramento, lo-
teamento e arruamen-
to, todos datados até o 
dia 31 de dezembro de 
2020.
 O ingresso no pro-
grama é por opção do 
contribuinte. Os dé-
bitos deverão ser pa-
gos nas seguintes con-
dições: pagamento à 
vista com até 90% de 
desconto; pagamen-
to dividido em até 18 
parcelas, onde o valor 
da parcela não pode 
ser inferior a R$50,00 
para pessoa física e 
R$200,00 para pessoa 

jurídica. No caso de 
microempresas, o par-
celamento mínimo é 
de R$100,00.
 Para adesão ao 
parcelamento do RE-
FIS o contribuinte de-
verá formular pedido 
por meio de requeri-
mento no Paço Munici-
pal até dia 23/07/2021, 
devendo constar sua 
assinatura ou de seu 
representante legal, 
que será formalizado 
mediante termo de 
parcelamento de débi-
to específi co.

 O inverno traz também um grande 
perigo: as queimadas. Entenda como pode 
ajudar a evitar as queimadas:

1. Evite jogar bitucas de cigarro no chão

Procure locais específicos de descarte, ou jo-
gue-os apagados em uma lata de lixo.

2. Não solte balões

Soltar balões é crime previsto no Art. 42 da 
Lei de Crimes Ambientais, com pena de um a 
três anos de detenção e multa.

3. Não faça fogueiras próximas à vegetação

Em algumas regiões do Brasil é comum que 
fogueiras sejam acesas em noites frias, mas 
elas são um risco.

4. Evite queimar móveis ou lixo

Muitas pessoas preferem queimá-lo a des-
cartá-lo da forma correta com o auxílio de 
limpeza urbana. Não faça isso! Descarte latas 
de alumínio e pedaços de vidro corretamen-
te. Esses objetos podem esquentar e iniciar 

fagulhas e se tornar focos de incêndio.

5. Capine a área perto da sua casa

Diminua o risco de queimadas capinando 
faixas de terra próximas à sua propriedade. 

6. Molhe faixas de terra seca

Sempre que puder, molhe faixas de terra e 
grama que estiverem secas próximas de sua 
residência. 

 Em casos de incêndios próximos a resi-
dências ou em áreas de vegetação isoladas, in-
forme imediatamente pelo telefone 3899-1250.

Como evitar as queimadas  
e proteger o meio ambiente

 A Prefeitura de Monte Alegre do Sul, 
por meio de seu departamento de Agricul-
tura e Meio Ambiente informa aos pecua-
ristas do município que a vacinação contra 
a febre aftosa será realizada até o dia 31 de 
maio, conforme calendário do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  
 A campanha prevê a imunização de 
bovinos e bubalinos, de qualquer idade.  
Para realizar a vacinação, o produtor 
deve adquirir as doses em revendas au-
torizadas e mantê-las entre 2°C e 8°C até 
o momento da utilização. Em relação às 
agulhas, é importante que sejam novas. 
 A declaração da vacinação deve ser 
feita até o dia 07/06/2021, através do site 
gedave.defesaagropecuaria.sp.gov.br.

 Em caso de dúvidas, entre em 
contato pelo Fale Conosco: www.agri-
cultura.sp.gov.br/contato/fale-conosco 
 Mais informações no departamento 
de Agricultura e Meio Ambiente pelo tele-
fone (19) 3899 1046 ou pelo e-mail agricul-
tura@montealegredosul.sp.gov.br.

Vacinação contra febre aftosa  
será realizada até 31 de maio

Monte Alegre do Sul
Imprensa Oficial do Município de



 Estão abertas as incri-
ções para o I Campeonato Mu-
nicipal de Videogame “FIFA 
20”. O objetivo da Prefeitura, 
por meio do Setor de Esportes 
e Lazer, é promover a integra-
ção e diversão do público jovem 
depois de um longo tempo sem 
atividades.

 Os jogos terão início no 
dia 16/06 e serão realizados no 
Memorial Mauro Silva, seguin-
do normas rígidas de higiene e 
visando evitar aglomeração. Os 
confrontos serão definidos con-
forme idade e perfil dos partici-
pantes inscritos.

 Para participar, os inte-
ressados deverão doar 1kg de 
alimento não perecível. As in-
crições podem ser feitas no Se-
tor de Esportes - Centro Espor-
tivo João Daólio, à Rua Coronel 
Luis Leite, nº 86.

 Todos os participantes 
conhecerão o regulamento, a 
tabelade jogos e horários ao fim 
das incrições.

 Mais informações no 
Departamento de Cultura, Es-
portes e Turismo - Setor de 
Esportes e Lazer - tlefone: (19) 
99603-6172 ou e-mail: esporte@
montealegredosul.sp.gov.br
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Monte Alegre do Sul realiza o primeiro 
campeonato municipal de videogame

 A Prefeitura de Mon-
te Alegre do Sul, por meio do 
Departamento de Serviços, re-
alizou nos últimos meses um 
trabalho de manutenção nas 
principais estradas rurais do 
município.

 Já foram recuperados 
45,07 Km, ou seja, 60% do total 
de 75,11 Km de estradas de terra.   
 As benfeitorias foram 
concluídas nas estradas do 
Braizinho, Godoy, Paiol de Te-
lha e na via que liga Vargem 
Grande aos Limas com nivela-

mento do solo com maquinário.  
 A administração munici-
pal segue realizando com manu-
tenção contínua nas estradas de 
terra para levar mais conforto e 
segurança aos moradores e fa-
cilitar o escoamento de merca-
dorias dos nossos agricultores. 
 Além disso, essas estra-
das tem um papel fundamental 
no desenvolvimento turístico, 
de Monte Alegre do Sul, uma vez 
que dão acesso a vários meios de 
hospedagem e pontos turísticos 
do município.

Estradas rurais 
do município 

recebem manutenção 
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 A Prefeitura da Estância 
Turística de Monte Alegre do 
Sul assinou, na última sema-
na, o Convênio de Cooperação 
Técnica para o Programa Sesi-
-SP – Atleta do Futuro (PAF), 
uma parceria entre a Prefeitura 
Municipal, Sesi (Serviço Social 
da Indústria) e uma empresa 
privada do município, que será 

patrocinadora das equipes.  

 Por meio do Programa 
“Atleta do Futuro”, serão atendi-
das 405 crianças e adolescentes 
de Monte Alegre do Sul, entre 6 
e 17 anos, na prática de diversas 
modalidades esportivas como 
basquete, judô, futebol de cam-
po, futsal, vôlei, entre outros.

 Com mais de 25 anos de 

Prefeitura assina 
convênio do  

Programa Sesi “Atleta 
do Futuro”

 A Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Monte 
Alegre do Sul, em parceria com 
o Sebrae Campinas, por meio do 
Posto ‘Sebrae Aqui’, informa que 
estão abertas as inscrições para 
o Programa “Aprimora Varejo da 
Moda”.

 O objetivo é mostrar ao 
empresário como melhorar a 
gestão da sua empresa e aumen-
tar os lucros.  

 O curso, gratuito e online, 
será realizado de 10 a 13/05 e de 
17 a 19/05, das 19h às 21h.

 Na aula inaugural, você 

vai conhecer a palestrante inter-
nacional Alice Ferraz, especialis-
ta e importante mentora de ins-
titutos de formação de moda.

 Alice é responsável pela 
coluna de moda e comportamen-
to do jornal O Estado de São Pau-
lo. 

 Inscrições no link:  ht-
tps://bit.ly/aprimoravarejode-
moda

 Mais informações no Pos-
to Sebrae Aqui, à Av. João Gi-
rardelli, nº 500 – Centro ou pelo 
e-mail: sebraeaqui@monteale-
gredosul.sp.gov.br

Parceria com o 
SEBRAE oferece curso 
para empresários do 
comércio de modas

história, o PAF promove a for-
mação e cultura esportiva. Tudo 
é oferecido gratuitamente, para 
contribuir com a garantia do 
direito de acesso ao esporte de 
qualidade a partir da metodolo-
gia elaborada pelo Sesi-SP. 

 Ao alavancar a cultura 
esportiva, a instituição oferece 
um melhor desenvolvimento 
do aluno, fazendo que o espor-
te faça parte da sua vida, seja 

como praticante, espectador ou 
profissional.

 O termo de convênio foi 
assinado pelo Executivo Mu-
nicipal, pela diretoria do Sesi 
Jundiaí e pelo representante da 
empresa patrocinadora do pro-
jeto.

 Em razão da pandemia 
da Covid-19, as atividades terão 
início de acordo com a flexibili-
zação do Plano São Paulo.

Monte Alegre do Sul
Imprensa Oficial do Município de
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 A Prefeitura de Monte Alegre 
do Sul, através de seu departamento de 
Cultura, Esportes e Turismo informa que 
está realizando uma consulta à população 
do município para avaliar o interesse 
em participar do projeto “ Cidadania em 
Movimento”.

 O projeto é uma parceria entre os 
departamentos municipais de Cultura, 
Esportes e Turismo e Assistência e 

Desenvolvimento Social e oferece diversas 
modalidades esportivas. 

 O objetivo da consulta é verificar 
a quantidade de pessoas interessadas 
em participar de cada atividade para 
programar a retomada das atividades. O 
questionário pode ser acessado pelo site 
oficial da Prefeitura Municipal através 
do link https://www.montealegredosul.
sp.gov.br/cidadania-em-movimento

Prefeitura abre consulta para 
interessados em participar de 

atividades esportivas
 A Prefeitura de Monte 
Alegre do Sul, por meio do Posto 
“Sebrae Aqui” informa aos micro-
empreendedores do município 
que a declaração anual de rendi-
mentos deverá ser realizada até o 
próximo dia 31 de maio.

 É importante que os mi-
croempreendedores fiquem aten-
tos ao prazo de entrega da decla-
ração para evitar a cobrança de 
multas.

 Dúvidas e mais informa-
ções, procure o Posto “Sebrae 
Aqui”, à Avenida João Girardelli, 
nº 500, ou entre em contato por: 
telefone (19) 3899 9120; e-mail 
sebraeaqui@montealegredosul.
sp.gov.br.

Prazo para 
declaração 

anual de 
rendimentos de 

MEI termina  
dia 31 de maio 
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 A Prefeitura Municipal de 
Monte Alegre do Sul, por meio de 
seu departamento de Saúde infor-
ma que a campanha de vacinação 
contra a gripe H1N1 continua sen-
do realizada em todas as Unidades 
de Saúde do município (Central, 
Limas e Distrito das Mostardas). 
A imunização ocorre de segun-
da a sexta-feira, das 9h às 16h. 
 Neste ano, devido a pan-
demia, na primeira fase foram 
imunizadas as crianças de 6 meses 
a menores de 5 anos, gestantes e 
puérperas. Agora, estão sendo va-
cinados idosos acima de 60 anos 
e professores das escolas públicas 
e privadas. Para receber a dose, é 
importante levar a carteira de va-
cinação.

 Um dos objetivos da imu-
nização é impedir que o sistema 
de Saúde seja ainda mais sobre-
carregado, uma vez que o vírus da 

gripe também pode evoluir para 
doenças respiratórias graves que 
demandam internações hospita-
lares e podem levar a óbito.

 O Ministério da Saúde in-
forma que pessoas curadas da 
Covid-19 podem tomar a vacina 
contra a gripe. Apenas os que esti-
verem infectados ou com suspeita 
de contaminação pelo Coronaví-
rus devem aguardar a recupera-
ção, com pelo menos quatro se-
manas de distância do início dos 
sintomas antes de procurar pela 
vacina contra a gripe. 

 A equipe de Saúde está pre-
parada para imunizar os grupos 
prioritários com segurança. Todas 
as medidas de prevenção contra o 
Coronavírus, como a obrigatorie-
dade do uso de máscara, o respeito 
ao distanciamento social e a dispo-
nibilização de álcool em gel estão 
sendo respeitados.

Vacinação contra a Gripe continua em todas 
as unidades de saúde do município

 A Prefeitura Mu-
nicipal, por meio de seu 
departamento de Saúde, 
realizou melhorias no con-
sultório odontológico da 
UBS do bairro dos Limas e 
os atendimentos à popula-
ção foram retomados.

 As melhorias, exe-
cutadas com recursos pró-
prios da municipalidade, 
reuniram troca de pisos, 

pintura e outros reparos.

 Além dessas benfei-
torias, foi criada uma sala 
exclusiva para a esteriliza-
ção de equipamentos.

 Segundo a coorde-
nadora do setor, essas ade-
quações no consultório vi-
sam proporcionar melhoria 
no atendimento à popula-
ção que utiliza o serviço 
odontológico.

Consultório odontológico da UBS 
dos Limas recebe melhorias
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Mãe gera com o corpo, 
Nutre e cuida com o coração. 
Mãe é amiga em hora boa, 
Protetora permanente, 
Preocupação constante.

Mãe sabe pintar sorrisos, 
Enxugar lágrimas. 
Mãe é colo de infinita capacidade, 
Peito de inabalável paciência, 
Sorriso e lágrima de empatia e carinho.

Mãe é expressão criativa da natureza, 
E na essência transporta 
o que há de mais divino. 
Mãe é vida, é sustento do mundo, 
Pois no ventre carrega a mágica da criação. 
Mãe é amor incondicional, 
Que vive eterno e profundo 
no seu enorme coração.

(Autor desconhecido)

Maio: mês 
das mães

Maio: mês 
das mães



PORTARIA N° 724 DE 03 DE MAIO  DE 2021
Instaura Processo Disciplinar Administrativo e dá 
outras providências.

PORTARIA N° 725 DE 4 DE MAIO DE 2021
Designar para o exercício da função de Apoio 
Educacional e Pedagógico, à partir de 29 de janeiro 
de 2021, conforme descrição contida no Anexo III da 
Lei Municipal 1897/2020, as servidoras, Professoras, 
abaixo designadas:

NOME / RG / CPF / Cargo Atual
Adriana Oliveira da Silva / 45.165.499-7 / 

369.569.668-08 / PEB II
Evelyn Tatiane da Silva / 30.339.967-3 / 292.325.668-

93 / PEB I
Patricia Pinho de Lima Mendes dos Anjos / 

12.266.845-5 / 042.160.878-17 / PEB I
Patricia Helena Lino de Almeida / 28.406.248-0 / 

180.741.168-08 / PEB I
Juliana R. Alcantara Costa / 30.340.315-9 / 

214.751.148-00 / PEB I

PORTARIA N° 726 DE 4 DE MAIO DE 2020
NOMEAR a competente Comissão Municipal 
Disciplinar nos termos do Art. 143 da Lei 
Complementar n° 03/2017, que será assim 
constituída dentre os servidores municipais efetivos 
e estáveis do município:

MEMBROS EFETIVOS: JULIANA SANTANA 
BARNACK / JOSÉ RENATO MORETTO / 

EDUARDO BARREL
MEMBROS SUPLENTES: REGIANE APARECIDA 

GOMES CANDIDO / APARECIDA NÁDIA 
DE SOUZA TEDESCHI / LUCIANA MARIA 

GONÇALVES BENEDETTI

PORTARIA N° 727 DE 06 DE MAIO  DE 2021
Revoga Portaria nº 724 de 03 de maio de 2021 que 
instaurou Processo Administrativo Disciplinar, 
instaura Sindicância e dá outras providências.

PORTARIA N° 728 DE 07 DE MAIO DE 2021
CONCEDER a prorrogação do contrato por tempo 
determinado, por mais 45 (quarentas e cinco) dias, 

a partir de 21/04/2021, pelo regime da CLT, no 
município do Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Processo Administrativo n° 1112/2021, o servidor 
abaixo descrito para o cargo selecionado, a saber:

Nome / RG / Admissão / Data prevista de 
encerramento do contrato / Cargo 

Wilson Roberto Rodrigues / 14.893.757-3 / 
21/10/2020 / 04/06/2021 / Motorista

PORTARIA N° 729 DE 07 DE MAIO DE 2021
NOMEAR para ocupar o emprego público no 
município do Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Concurso Público n° 01/2020, em substituição de 
vaga existente a servidora abaixo descrita para o 
cargo concursado a saber:

Nome / Admissão / RG / Cargo 
Graziela Aparecida Ribeiro Cera / 03/05/2021 / 

34.326.110-8 / Enfermeiro PSF

PORTARIA N° 730 DE 07 DE MAIO DE 2021
NOMEAR para ocupar o emprego público por tempo 
determinado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, de acordo com a necessidade do departamento 
solicitado, pelo regime da CLT, no município de 
Monte Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Seletivo n° 01/2020, a servidora abaixo descrito para 
o cargo selecionado, a saber:

Nome / Admissão / RG / Data prevista de 
encerramento de contrato / Cargo 

Mariana Rodrigues de Souza / 03/05/2021 / 
46.244.543-4 / 03/11/2021 / Secretário de escola

PORTARIA N° 731 DE 12 DE MAIO DE 2021
NOMEAR para ocupar o emprego público no 
município do Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Concurso Público n° 01/2020, em substituição de 
vaga existente a servidora abaixo descrita para o 
cargo concursado a saber:

Nome / Admissão / RG / Cargo
Marcia Magali Aparecida Felippe / 12/05/2021 / 

28.632.309-6 / Operador de ETA

PORTARIA N° 732 DE 12 DE MAIO DE 2021
NOMEAR para ocupar o emprego público no 
município do Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Concurso Público n° 02/2020, em substituição de 
vaga existente o servidor abaixo descrito para o 
cargo concursado a saber:

Nome / Admissão / RG / Cargo
Wagner Impellizzieri / 12/05/2021 / 12.379.024-4 / 

Diretor de Escola

PORTARIA N° 733 DE 13 DE MAIO DE 2021
EXONERAR do cargo comissionado de Coordenador 
de Departamento o servidor ROGÉRIO RONDINI 
MITTESTAINER, CPF n.º 331.945.008-56, lotado nos 
termos dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 
03/2017, a partir de 17.05.2021.

PORTARIA N° 734 DE 13 DE MAIO DE 2021
EXONERAR do cargo comissionado de Coordenador 
de Departamento o servidor CARLOS RENATO DE 
SOUZA, CPF n.º 120.755.058-29, lotado nos termos 
dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 03/2017, 
a partir de 17.05.2021.

DECRETO N° 2.381 DE 05 DE MAIO DE 2.021
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar. 
Registrado em livro próprio e publicado em 05 
de maio de 2021. A municipalidade informa que 
a íntegra deste Decreto encontra-se disponível 
no saguão do Paço Municipal e no site www.
montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO Nº 2.382 DE 05 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre o Plano de Ação de que trata o art. 18 
do Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 
- SIAFIC. Registrado em livro próprio e publicado 
em 05 de maio de 2021. A municipalidade informa 
que a íntegra deste Decreto encontra-se disponível 
no saguão do Paço Municipal e no site www.
montealegredosul.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Monte Alegre do Sul, a seguinte 
licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 
(REGISTRO DE PREÇOS).
OBJETO: Aquisição de cascalho médio britado, com 
frete, para utilização na manutenção de estradas 
e demais setores do Departamento de Obras, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I do 
edital.
Sessão de entrega de envelopes: 18 de Maio de 2021 
até às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Monte Alegre do Sul. 
O Edital na íntegra encontra-se disponível no site 
oficial da Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.
br e também pode ser solicitado no Departamento 
Administrativo desta Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 04 de Maio de 2021 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 
CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA Nº 

002/2021 
OBJETO: Credenciamento e seleção de profissionais 
técnicos para cursos profissionalizantes do “Projeto 
Transformar” para o Município da Estância Turística 
de Monte Alegre do Sul, conforme especificações do 
Processo Administrativo n.º 483/2021
Considerando os despachos e elementos constantes 
dos presentes autos HOMOLOGO o procedimento 
do objeto do presente credenciamento, procedendo 
a classificação final na seguinte forma:
HABILITADOS
Nome / Protocolo
Guilherme Batista de Vasconcellos Elias / 829/2021 
Ivan Luis Gonçalves / 938/2021 
Josevania Sena de Lyra / 802/2021 
Kelly Aparecida Miranda / 752/2021

CLASSIFICAÇÃO
CABELEIREIRO

Classificação / Credenciado / Protocolo / Pontuação
1° / Ivan Luis Gonçalves / 938/2021 / 60 
2° / Josevania Sena de Lyra / 802/2021 / 40

MANICURE E PEDICURE

Classificação / Credenciado / Protocolo / Pontuação
1° / Josevania Sena de Lyra / 802/2021 / 45 
2º / Kelly Aparecida Miranda / 752/2021 / 44

EDIÇÃO DE VIDEO
Classificação / Credenciado / Protocolo / Pontuação
1° / Guilherme Batista de Vasconcellos Elias / 
829/2021 / 55
Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a 
prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 07 de Maio de 2021 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 
CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

- CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2021
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme especificações e quantidades dos gêneros 
alimentícios constantes do Anexo I. Considerando 
os despachos e elementos constantes dos presentes 
autos HOMOLOGO o procedimento do objeto do 
presente credenciamento, procedendo a classificação 
final na seguinte forma:
CARLOS EDUARDO RAMALHO, DAP. 
SDW0221288568762002190218
ITEM 12: OVOS VERMELHOS / 626 DZ, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 8,00; VALOR TOTAL: R$ 5.008,00 / 
ITEM 18: TANGERINA PONCÃ / 3000 KG, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 4,99; VALOR TOTAL: R$ 14.970,00 / 
TOTAL DO PRODUTOR: R$ 19.978,00
GRUPO INFORMAL MARCOS CÉSAR QUADRINI, 
CNPJ 17.506.894/0001-99
PRODUTOR: MARCOS CESAR QUADRINI, DAP 
/ ITEM 03: ALHO IN NATURA / 600 KG, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 28,00; VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 
/ ITEM 06: CEBOLA BRANCA / 640 KG, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 5,00; VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 / 
TOTAL DO PRODUTOR: R$ 20.000,00
PRODUTOR: JOÃO FERREIRA DA ROCHA / 
ITEM 15: BANANA NANICA / 1.194 KG, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 4,20; VALOR TOTAL: R$ 5.014,80 / 
TOTAL DO PRODUTOR: R$ 5.014,80
PRODUTOR: JOAO ANTONIO FERREIRA DA 
ROCHA / ITEM 15: BANANA NANICA / 3.806 KG, 
VALOR UNITÁRIO: 4,20, VALOR TOTAL: 15.985,20 / 
TOTAL DO PRODUTOR: R$ 15.985,20
VALOR TOTAL DO GRUPO INFORMAL: R$ 
41.000,00
GRUPO INFORMAL SANDRA AP. DE SOUZA 
SILVEIRA CESAR, CNPJ. 17.337.872/0001-42
PRODUTOR: ADRIANA APARECIDA ZANESCO 
CESAR / ITEM 02: ALFACE CRESPA / 2.000 UN, 
VALOR UNITÁRIO: R$ 2,80; VALOR TOTAL: R$ 
5.600,00 / ITEM 05: BRÓCOLIS / 300 MÇ, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 4,50; VALOR TOTAL: 1.350,00 / 
ITEM 06: CEBOLA BRANCA / 500 KG, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 5,00; VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
/ ITEM 13: REPOLHO VERDE / 400 UN, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 3,75; VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
/ ITEM 15: BANANA NANICA / 500 KG, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 4,20; VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 / 
TOTAL DO PRODUTOR: R$ 13.050,00
PRODUTOR: EUCLIDES MORETTI / ITEM 09: 
COUVE / 600 MÇ, VALOR UNITÁRIO: R$ 2,60; 
VALOR TOTAL: R$ 1.560,00 / ITEM 11: MANDIOCA 
/ 200 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 7,20; VALOR 
TOTAL: R$ 1.440,00 / TOTAL DO PRODUTOR: R$ 
3.000,00
PRODUTOR: GILMAR APARECIDO SILVEIRA 
CESAR / ITEM 15: BANANA NANICA / 2.250 KG, 
VALOR UNITÁRIO: R$ 4,20; VALOR TOTAL: R$ R$ 
9.450,00 / TOTAL DO PRODUTOR: R$ 9.450,00
PRODUTOR: LUIS ANTONIO DOS SANTOS / 
ITEM 15: BANANA NANICA / 2.250 KG, VALOR 
UNITÁRIO: R$ 4,20; VALOR TOTAL: R$ R$ 9.450,00 
/ TOTAL DO PRODUTOR: R$ 9.450,00
PRODUTOR: MARIA CECÍLIA PALAZZI / ITEM 04: 
BETERRABA / 600 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 4,00; 
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 / ITEM 14: TOMATE 
/ 2.100 UN, VALOR UNITÁRIO: R$ 5,95; VALOR 
TOTAL: R$ 12.495,00 / TOTAL DO PRODUTOR: R$ 
14.895,00
VALOR TOTAL DO GRUPO INFORMAL: 49.845,00
ITEMS DESERTOS: 01 ACELGA; 07 CHEIRO VERDE; 
08 CHUCHU; 10 ESCAROLA; 16 GOIABA; 17 
MORANGO; 19 TANGERINA MURCOTE; 20 FILÉ 

DE TILÁPIA; LOTE 02 : 02 ALFACE; 14 TOMATE.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 110.823,00 
(cento e dez mil, oitocentos e vinte e três reais). 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a 
prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 10 de maio de 2021 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal

AVISO DE SESSÃO DE SORTEIO : CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2021 

OBJETO: Credenciamento e seleção de profissionais 
técnicos para o Projeto Socioeducativo “Cidadania em 
Movimento” para o Município da Estância Turística 
de Monte Alegre do Sul, conforme especificações do 
Processo Administrativo n.º 477/2021
Ocorrerá na Prefeitura da Estância Turística de 
Monte Alegre do Sul sessão pública de sorteio para 
desempate dos classificados neste credenciamento.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO E 
DESEMPATE: 14 de maio de 2021 às 14 horas.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura de Monte 
Alegre do Sul. 
Maiores informações podem ser obtidas no site 
oficial da Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.
br e também podem ser solicitadas no Departamento 
Administrativo desta Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 11 de Maio de 2021 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Monte Alegre do Sul, a seguinte 
licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
(REGISTRO DE PREÇOS) - Processo Administrativo 
nº 328/2021
Objeto: “Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrúti) 
para atender a alimentação escolar da rede de ensino 
pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o Anexo I – Termo de Referência, integrante 
deste Edital”.
Sessão de entrega de envelopes: 26 de Maio de 2021 
até às 09:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Monte Alegre do Sul. 
O Edital na íntegra encontra-se disponível no site 
oficial da Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.
br e também pode ser solicitado no Departamento 
Administrativo desta Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 11 de Maio de 2021 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal

TERMO DE CONTRATO:  ADITAMENTO Nº 
001/2021

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA REGIÃO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS – CISBRA, 
DENOMINADA CONTRATANTE, E A EMPRESA 
SILCON AMBIENTAL LTDA – CONTRATADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DA SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, PARA 
ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM 
O CISBRA PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020, 
CONFORME EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS.
CONTRATADA: SILCON AMBIENTAL LTDA 
VIGÊNCIA: até 29/09/2021 
VALOR: R$ 78.775,37

Monte Alegre do Sul, 30 de abril de 2021. 
Carlos Alberto Martins - Presidente do CISBRA

MINUTA DA ATA DE REGISTRO 
Registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de caçambas estacionárias metálicas 
móveis, para recolhimento de volumosos, incluindo 
o transporte e a disposição dos mesmos em local 
devidamente autorizado pelo órgão competente, pelo 
regime de menor preço, conforme Edital e Anexos. 
CONTRATADA: COLEPAV AMBIENTAL LTDA 
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 27/04/2021 
VALOR: R$ 696.000,00 

Monte Alegre do Sul, 27 de abril de 2021. 
Carlos Alberto Martins - Presidente do CISBRA
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